
 

 

 

EDITAL N.º 028/2023, DE 13 DE ABRIL DE 2023 

 

 

TORNA PÚBLICA A SELEÇÃO DE EMPRESAS 

DO RAMO DE INTERNET PARA UTILIZAÇÃO 

DE ESTRUTURA METÁLICA DO PODER 

PÚBLICO, CONFORME PROGRAMA DA LEI 

MUNICIPAL 2.207/2021. 

 

 

LUÍS HENRIQUE KITTEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AGUDO, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 2.207 

de 20 de abril de 2021; 

 

TORNA PÚBLICO que está aberta a seleção de empresas do ramo de internet para a utilização 

de estrutura metálica do Poder Público, conforme Programa Conecta Agudo, instituído pela Lei 

2.207 de 20 de abril de 2021.  

 

1 – DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INSCRIÇÃO: 

1.1 - Data: 13 de abril de 2023 a 17 de abril de 2023; 

1.2- Local: As inscrições deverão ser protocoladas junto ao Gabinete, das 07h30mim às 

11h e 13h às 17h. 

 

2 – REQUISITOS E DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO: 

2.1 – Possuir empresa física no município de Agudo; 

2.2 - Possuir certidão negativa judicial e protestos de títulos da Comarca a que pertence o 

Município em que a empresa interessada tiver a sua sede; 

2.3 – Prova dos registros ou inscrições do cadastro fiscal do Ministério da Fazenda, 

Secretaria da Fazenda Estadual e do Município de sua sede; 

2.4 - Documentação das torres já pertencentes à empresa interessada, devidamente 

comprovada com coordenadas do local, dados da propriedade onde está instalada e 

fotografias da estrutura. 

 

3 - RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO:  

3.1 - Disponibilização de estrutura metálica (torre) para instalação de equipamentos de 

internet, para fornecimento de link de internet para as comunidades e para bens públicos, 

contendo os seguintes acessórios: 

a) 02 (duas) caixas herméticas para instalação dos equipamentos, uma para 

cada provedor, 

b) 01 (uma) caixa hermética com disjuntor, dispositivo DPS e tomadas, 

devidamente aterrado, destinada apenas para o fornecimento de energia 

elétrica. 

3.2 - Disponibilização da estrutura para fornecimento de energia, como postes de entrada 

e rede elétrica do poste de entrada até a torre metálica. 



   

 

3.4 - Manutenção das estruturas, como pintura, troca de componentes danificados por 

intempéries. 

3.5 - Manutenção das estradas até proximidades da torre metálica. 

 

4 - RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS PROVEDORES DE INTERNET: 

 

4.1 – Custear os demais materiais para o fornecimento de internet nas estruturas metálicas 

do município;  

4.2 – Responsabilizar-se pelos eventuais danos ocorridos pela má utilização ou desastres 

da natureza, do material e instalações. 

4.3 - Zelo com as estruturas metálicas (torre). 

4.4 - Organização dos equipamentos e cabos de rede ou energia. 

4.5 - Se houverem dois provedores utilizando a estrutura, zelar pela organização, onde 

cada empresa deverá instalar seus cabos de rede em caminhos opostos à outra empresa, 

devidamente presos com arame de espinar e com etiqueta de identificação resistente a 

água e colocar identificação da empresa na caixa hermética. 

4.6 - O Pedido de ligação da energia elétrica é de responsabilidade dos provedores de 

internet que utilizam as estruturas. 

4.7 - Energia elétrica será paga pelas empresas que utilizam as estruturas. 

4.8- Instalação de sistema de nobreak com baterias, autonomia mínima de 12horas caso 

haja interrupção do fornecimento por parte da concessionária de energia. 

4.9 - Reparos da rede elétrica, como emenda de fios, e outros pequenos reparos.  

4.10 - Manutenção dos equipamentos roteadores de links de internet. 

4.11 - Manutenção e reparo dos links de internet. 

4.12 - Utilizar EPIs obrigatórios para trabalhos em altura. 

 

5 – EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

5.1 - Deverá utilizar equipamentos certificados pela Anatel. 

5.2 - Deverá seguir as normativas da ANATEL quanto à qualidade da prestação dos 

serviços ao consumidor, no que tange os links de internet. 

5.3 - Deverá disponibilizar links de internet estáveis e de qualidade aos consumidores 

finais. 

5.4 - Caso haja reclamações por parte dos assinantes, como mau prestação dos serviços, o 

provedor será notificado pela prefeitura municipal e terá um prazo de 15 dias para 

normalizar a situação, sob pena de exclusão da utilização da estrutura, e será substituída 

pela próxima empresa interessada por ordem de classificação. 

5.5 - Tais exigências visam à qualidade do serviço final ao consumidor, assim como 

disponibilizar ao interior internet de qualidade com poucas interrupções.  

 

6 – OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

6.1 - Empresa com contrato para fornecimento do link de internet ou do sistema de 

videomonitoramento dos órgãos públicos terá preferencia pelas torres mais próximas que 

serão utilizadas para o fornecimento destes serviços ao município. 

6.2  - Visada direta da torre pertencente à empresa com a torre do município. 

6.3  – Será permitido até dois provedores de internet por estrutura. 



   

 

6.4 - Apenas uma empresa por torre poderá fornecer links de internet para clientes, e a 

segunda empresa poderá utilizar para realizar ponto a ponto para outras torres da região, 

com um link de recepção e no máximo dois links de transmissão, a fim de evitar ruído e 

interferências entre empresas. 

 

7 – OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS 

 

7.1 – A comissão instituída pelo Decreto 183/2021 fará análise da documentação 

apresentada e terá um prazo de 2 (dois) dias após a o término das inscrições. 

7.2 – Da data de publicação dos resultados, poderá ser feito recurso no prazo de 1 (um) 

dia.  

7.3 – Após a publicação do resultado final, as empresas autorizadas para a utilização das 

estruturas metálicas terão o prazo de 10 (dez) dias para a instalação dos seus 

equipamentos e oferta de serviços.  

7.4 – O setor de informática estará a disposição das empresas interessadas para visita nos 

pontos que constam no Anexo 1 deste edital.  

 

8 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Ter torre próxima da estrutura da prefeitura e com visada direta. 

8.2 – Tempo de funcionamento da empresa no município. 

8.3 – Em caso de empate, poderão ser convocadas as empresas e estas entrarem em 

comum acordo. Caso não ocorra, será feito sorteio para desempate.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO, 13 de abril de 2023; 164º da Colonização e 64º da Emancipação.  

  

 

 

 

                                                                              LUÍS HENRIQUE KITTEL 

                     Prefeito de Agudo  

 

 

 

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

DANIELA ARGUILAR CAMARGO 

Secretária de Administração e Gestão 

 

 

 

 

 

 



   

 

 

 

ANEXO 1 – LOCALIZAÇÃO DA ESTRUTURA 

 

 

ITEM LOCALIDADE COORDENADAS 

GEOGRAFICAS 

01 Linha dos Pomeranos – Cascata do 

Chuvisco 

-29.561847287300985, 

-53.15780807680761 
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